
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NO 1542/2004 

Aprova o Regimento thterno da Junta 
Administrativa de Recursos de 
InfracOes - JARI 

0 PREFE1TO MUNICIPAL DE BARRA DO P1RAI, no uso de suas 
atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

ARTIGO 10 - Fica aprovado o Regimento Interno da Junta 
Administrativa de Recursos de InfraçOes - JARI desta municipalidade, anexo a este 
decreto. 

ARTIGO 2° - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua 
publicacao, ficando revogadas as disposiçoes em coritrário e, em especial 0 Decreto 
n° 1469 de 06.05.2003.. 

BARRA DO PIRA1, 20 DE/.FEVEIRO DE 2004. 

/ 

CARLOS CELSO ALrHAZAR DA NOBREGA 
PREFEITO MUNJQIPAL 

TRAVESSA ASSUMPcAO, 69- Tel.: (24) 443-1622 - Fax: (24) 443-1316 - CEP 27123-080 
CNPJ 28.576.080/0001-47 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

ILi 
GABINETE DO PREFEITO 

REGIMENTO INTERNO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 

INFRAcOES - JAR] - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI. 

DISPOsIçOES PRELIMINARES 

ARTIGO 10 - A Junta Administrativa de Recursos de Infraçoes (JAR!), 
institulda pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal no 9503, de 21 de Setembro 
de 1997, e disciplinada pelas diretrizes do CONTRAN para estabelecimento do seu 
Regimento Interno, publicadas no Diário Oficial da Unão, Seçao I, do dia 26 do 
Janeiro de 1998, funcionarâ junto a cada Orgao de Trânsito cabendo-Ihe julgar 
inobservância de preceitos do Codigo de Trânsito Brasileiro e da Legislação 
complernentar cu supletiva. 

ARTIGO 2° - A JARI será credenciada no Conseiho Estadual de 
Trânsito - CETRAN. 

COMPETENC1A DA JAR! 

ARTIGO 30 - Compete a JARI: 

I - Julgar os recursos impostos pelos infratores; 

II - Solicitar aos Orgaos e Entidades Executivas de Trânsito e 
Executivos Rodoviârios, informaçOes complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma meihor análise de situaçao recorrida; 

III - Encaminhar aos orgaos e Entidades Executivas de Trânsito e 
Executivos Rodoviârios, informaçOes sobre problemas observados 
nas autuaçOes e apontados em recursos, e que se repitam 
sistematicamente; 

IV - Exata interpretacao dos preceitos legais e sua correlata capitulacão 
corn base nos dispositivos legais do Côdigo de Trânsito Bras,leiro e 
da Legislaçâo complementar e Supletiva; 

V - Adocao de medidas destinadas ao aperIeicoamento da sistemâtica 
de julgamento de recursos. 
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El 

DA CONSTITUIcAO DA JARI 

ART tOO 4 0  - A JARI será constitulda por deliberacao do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, credenciada junto ao Conselbo Estadual de Trânsito, e 
será composta por, no mInimo, urn presidente e dois membros, facultada a 
suplência, todos norneados peto Chefe do Poder Executivo, sendo: 

I - Urn Representante do DEMUTRAN; 

II - Urn Representante da Sociedade Fluminense, corn conhecimento na 
area de trânsito corn, no mmnimo, nIvel medio; 

III - Urn Representante indicado pela entidade maxima local 
representativa dos condutores de velculos. 

PARAGRAFO UNICO: Os órgaos que se faräo representar na JARI, 
indicarão também os respectivos suplentes. 

ARTIGO 50 - 0 Mandato dos membros da JARI será de urn ano e, no 
máximo , de dois anos. 

ARTIGO 6 0  - Ocorrendo fato gerador de incompatibilidade ou 
impedimentos, o Chefe do Poder Executivo Municipal adotará 
providéncias cabiveis para tornar sern efeito Cu cessar a designaçao 
de Membros e Suplentes da JARI, garantindo o direito de defesa dos 
atingidos pelo ato 

ARTIGO 7° - Não poderão fazer parte da JARI: 

- Membros e Assessores do CETRAN; 

II - Pessoas que estejam sendo processadas administrativa ou 
criminalmente e os condenados por sentencas passadas e julgadas; 

III - Pessoas cujos servicos, atividades ou funçOes profissionais estejam 
relacionadas corn Auto-Escolas e Despachantes; 

IV - Encarregados de Fiscaflzação de Trânsito e do Poticiamento. 
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DAS ATRIBUJcOES  DOS MEMBROS DA JARI; 

ART1GO 8 0  - Ao Presidente da JARI, compete: 

I - Convocar, presidir, suspender e encerrar reunlOes; 

II - Convocar Os suplentes para eventuais substituigOes dos titulares; 

III - Resolver questOes de ordem, apurar votos e consignar, por escrito, 
no processo, o resultado do julgamento; 

IV - Comun!car as autoridades de trânsito Os julgamentos proferidos nos 
recursos; 

V - Assinar os livros de atas das reuniOes; 

VI - Apresentar ao CETRAN, quando solicitado, estatfsticas dos 
julgamentos e, anualmente, relatOrios das atividades da JARI; 

VII - Fazer constar das atas a justificaço das suas ausências as 
reunlOes, bern coma as dos demais membros; 

VIII- Comunicar aos ôrgãos a que pertencem os funcionários e servidores 
colocados a disposiçao da JAR1, as irregularidades observadas no 
que se refere aos seus deveres, proibicOes e responsabilidades. 

ART IGO 9 0  - Aos Membros da JARI cabe: 

- Comparecer as sessOes de julgamento e as reuniöes convocadas 
pelo Presidente da JARI ou, quando for o caso, pelo respansável 
pela coordenaç.ao da JARI; 

It - Relatar, par escrito, matéria que the for distribuida, fundamentando a 
voto; 

III - Discutir a matéria apresentada pelos demais relatores, justificando o 
voto quando for ven6do; 

IV - Solicitar reuniOes extraordinárias da JARI para apreciaçäo de 
assunto relevante, bern como apresentar sugestoes objetivando a 
boa ordem dos julgamentos e o correto procedimento dos recursos; 

V - Solicitar informaçOes as partes sabre matéria pendente de 
julgamento, quando for a caso. 
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DAS REUNIOES 

ARTIGO 100 - As reuniOes ordinárias da JARI seräo realizadas uma vez 
por semana, para apreciaco da pauta a ser discutida. 

PARAGRAFO UNICO - As reuniOes extraordinárias serão realizadas 
sempre que necessárias. 

ARTIGO 11 - As deliberacöes serão tomadas corn a presença dos trés 
membros da JARI, caberido a cada titular ou seu suplente quando convocado urn 
voto. 

PARAGRAFO UNICO - Mesmo sem nümero para deliberaçao será 
registrada a presenca dos que comparecerem. 

ARTIGO 12 - Os resultados dos julgamentos dos recursos sero obtidos 
por maloria de votos. 

ARTIGO 13 - As reuniOes obedecerão a seguinte ordem: 

I - 	Abertura; 

Ii - Leitura, discussäo e aprovação da ata da reunião anterior; 

Ill - Apreciação dos recursos preparados; 

IV - Apresentacao de sugestOes cu proposicOes sobre assuntos 
relacioriados corn a JARI; 

V - Encerramento. 

ARTIGO 14 - Os recursos apresentados a JARI serào distribuidos 
alternadamente aos seus trés membros, como relatores. 

ART1GO 15 - Os recursos seräo julgados em ordem cronologica de 
ingresso na JARL 

ARTIGO 16 - Não será admitida a sustentacao oral do recurso do 
julgamento. 
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DO SUPORTE ADMINISTRATIVO 

ART. 17 - A JAR) disporá de urn Secretário, Funcionário ou Servidor 
Püblco, a quern cabe especialmente: 

I - Secretariar as reuniOes da JAR); 

U - Preparar Os processos, para distribuicao, aos membros relatores, 
pelo Presidente; 

III - Manter atualizado o arquivo, inclusive das decisOes, para coerência 
dos julgamentos, estatisticas e relatórios; 

IV - Lavrar as atas das reunlOes e subscrever Os atos e termos do 
processo; 

V - Requisitar e controlar o material permanente e de consumo da JAR), 
providenciando, de forma devida o que for necessário; 

VI - Verificar a ordenamento dos processos corn as documentos 
oferecidos pelas partes ou aqueles requisitados pela JAR), 
numerando e rubricando as folhas incorporadas ao mesmo; 

VII - Prestar os demais servicos de apoio administrativo aos membros da 
JAR) e, quando for o caso, ao responsâvel pela coordenaçao da 
JARI. 

ARTIGO 18 - Cabe ao orgao de trânsito em cuja jurisdicao atua a JAR) 
propiciar as recursos humanos e materiais de que ela necessitar para o seu pleno 
funcionamento. 

DOS RECURSOS 

ARTIGO 19 - 0 recurso será interposto perante autoridade recorrida, 
mediante peticao protocotada, no prazo do vencirnento da multa conforme 
notificaçao rernetida por via postal. 

ARTGO 20 - 0 recurso nao terá efeito suspensivo, salvo nos casos 
previstos no Parágrafo 3 0  do Art. 285 0  do Codigo de Trânsito Brasileiro. 

L 
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ARTIGO 21 - A cada penalidade caberâ, isoladamente, urn recurso cuja 
peticao deverã conter: 

Qualificacao do recorrente, endereco completo e, quando for 
possIvel o telefone; 

it - Dados referentes a penaUdade, constantes da notificação ou do 
documento fornecido pela reparticao de trânsito; 

Ill - Caractersticas do veculo extraldas do Certificado do Registro 
(CRV) e do Auto de lnfraço de Trânsito (AlT), se este entregue no 
ato da sua lavratura ou remetido pela reparticâo ao ,nfrator; 

IV - Exposicäo dos fatos e fundarnentos do peddo; 

V - Documentos que comprovem o alegado ou que possam esclarecer o 
juigamento do recurso. 

ARTIGO 22 - A apresentaçao do recurso dar-se-á junto ao Orgao 
Municipal que aplicou a penalidade perante aquele que é o responsável pelo Setor 
Municipal de Trânsito que funciona junto ao CIRETRAN local e terá 10 (dez) dias 
Uteis para remeter ao órgão julgador. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para recursos encaminhados por via postal 
serão observadas as formalidades previstas pelo Poder Executivo. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A remessa pelo Correio, mediante porte 
simples, não assegurará ao interessado qualquer direito de conhecimento do 
recurso. 

ARTIGO 23 - 0 orgao que receber 0 recurso deverá: 

- Examinar se os documentos mencionados na peticäo estão 
efetivamente juntados, certificando nos casos contrârios; 

II - Verificar se o destinataric da petição é a autoridade recorrida; 

III - Observar se a petiçao se refere a uma tinica penalidade; 

IV - Fornecer ao interessado protocoto de apresentaçâo do recurso, 
exceto no caso de remessa postal ou teiegrafica, cujo comprovante 
será o carimbo da repartiçäo do Correio; 
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V - Autuar o recurso e encaminhâ-lo a autoridade recorrida, no máxirno 
ate o prirneiro dia ütil após o seu recebimento, ficando responsável 
pelo atraso. 

ARTIGO 24 - Das decisOes da JAR! caberá recurso para o CETRAN, no 
prazo de trinta dias contados da publicaçao ou da notificação da decisão. 

ARTIGO 25 - 0 recurso para o CETRAN será recebido e protocolado pelo 
Secretário da JARI que proferiu a decisão, observando o seguinte: 

I - Se o destinatário do recurso é o CETRAN; 

II - Se Os documentos mencionados pelo recorrente foram efetivamente 
juntados, assinalando-se as irregularidades. 

ARTIGO 26 - 0 Presidente da JARI juntará ao recurso e os documentos 
que instruIrem ao processo original e o remeterá ao CETRAN, devidarnente instruldo 
no prazo de dez dias e, se o entender intempestivo, assinalarâ o fato no despacho 
de encaminharnento. 

otsPosIcOEs FINAlS 

ARTIGO 27 - As reparticOes de trânsito deverao dar a JARI todas as 
informaçOes necessârias ao julgamento dos recursos, permitindo aos seus 
membros, se for o caso, consultar registros e arquivos relacionados corn o seus 
objetos. 

ARTIGO 28 - A funçao de membro da JARI e considerada de relevante 
valor para a Administraçao Püblica. 

L1&'VmUAW - IRO DE 2004. 

CARLOS CELSO BALTHAZAD 'A NOBREGA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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